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Rendimentos Tributáveis Sujeitos ao Ajuste Mensal Alíquota % Redução do Imposto de Renda

Até R$ 5.000,00 - até R$ 312,89 (de modo que o imposto devido seja zero)

De  R$ 5.000,01 até R$ 7.350,00 -

R$ 978,62 - (0,133145 x rendimentos tributáveis sujeitos à
incidência mensal)

(de modo que a redução do imposto seja decrescente linearmente
até zerar para rendimentos a partir de R$ 7.350,00)

Acima de R$ 7.350,00 27,5 R$ 908,73
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Estacionamento Interno

Prezados clientes,
Informamos que o prazo para entrega da Declaração de Imposto de
Renda Pessoa Física (DIRPF) referente ao exercício de 2026, ano-base
2025, teve início no dia 23 de março de 2026 e se encerrará em 29 de
maio de 2026.

Há 48 anos
 contabilizando

sucessos!

Para saber mais, leia pág. 05 (Pinceladas Legais)
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· Consulte o Dep. de Pessoal da Juridicon antes de
conceder Aviso Prévio ao seu empregado, pois
dispensa no período de 30/60 dias que antecedem a
Data-Base da categoria (sindicato - convenção
coletiva) de seus empregados geram para estes
indenização adicional. Ex. atividade de Comércio:
Bares e Restaurantes, Imobiliárias, Construção Civil:
data-base = maio; atividade ligada à Saúde: data-
base = setembro; entre outras...

8. Salários
· O pagamento dos salários dos empregados
mensalistas, deve ser feito até o 5º dia útil do mês
subseqüente.  Para estes casos, o Sábado é
considerado dia útil para contagem do prazo.

9. 13º Salário:
· 1ª Parcela pagamento até o último dia útil de
novembro;
 2ª Parcela pagamento até 20 de dezembro;

10. Férias:
· Controlar e solicitar à Juridicon a documentação
relativa a férias dos empregados com mais de 1 ano
de casa;
· Enviar o Livro de Registro de Empregados e Carteira
de Trabalho para as anotações;

11. Alteração no contrato de trabalho:
· Qualquer alteração no contrato de trabalho, ou seja,
mudança de função, alteração e salário, rescisão
contratual, férias, etc. deverá ser enviado à Juridicon
o livro de Registro de Empregados e a Carteira de
Trabalho dos mesmos.

1.Vales-Transporte:
· Somente entregar ao empregado mediante recibo;

2. Pagamento de Vale-Refeição / Cesta Básica e
Vale-Alimentação:
· Não é obrigatório, exceto, se tiver previsão em
Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho
(sindicato);
 
· Exige convênio com o Ministério do Trabalho;

· Não pode ser pago direto ao empregado, nem em
dinheiro, nem via PIX, pois, vira salário (remuneração)
com todos os seus reflexos.
 
3. Variáveis da Folha(horas extras, faltas, comis-
sões, etc.):
· Fornecer a JURIDICON até o dia 20 de cada mês;

4. Controle de ponto (cartão):
· Recomendamos a todas as Sempresas;
Obrigatório para os que possuem mais de dez
empregados;

5. Atestado Médico
·Empregado com atestado médico enviar, 
imediatamente para JURIDICON;

· Acidente de trabalho, comunicar ao INSS no
máximo até 24 horas após o ocorrido;
Providenciar na admissão, periodicamente e na
demissão do empregado (médico do trabalho);

6. Recibos de RPAs:
· Os recibos de pagamentos efetuados a
autônomos (RPAs) deverão ser solicitados à
JURIDICON, ou se preferir fazê-lo,comunicar no ato
do pagamento para que sejam feitas as guias de
impostos;

7. Empregados - Rescisões:
· As demissões de empregados deverão
ser avisados à JURIDICON no ato do aviso prévio,
para que possamos preparar a documentação em
tempo hábil  para pagamento;
· Obedecendo os prazos legais;
-De até 10 dias para o pagamento.

1. Imposto de renda retido na fonte (serviços
tomados, aluguel, etc):
· Comunicar via e-mail de imediato à JURIDICON
quando houver retenções para a elaboração das
guias.

2. Notas fiscais de compras de mercadorias:
· Deverão ser remetidos para a Juridicon os arquivos
XMLs e as NFs físicas até o dia 03 (três) do mês
seguinte para registro. A Juridicon não será
responsável pela sua guarda.   
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4. Observações Diversas:
· Para as empresas “prestadoras de serviços ou de
vendas” que ao receber pelo serviço/venda sofrer
retenções tributárias, deverá enviar planilha de
controle de recebimento no formato orientado e
fornecido pela JURIDICON para fins de
compensação dos tributos. Prazo de envio é até o
dia 3 de cada mês.
· Essas empresas deverão exigir das fontes que
realizaram as respectivas retenções, comprovantes
das retenções sofridas, e deverão ainda guardá-los
por pelo menos 6 (seis) anos,  em arquivo organizado
para o Fisco.

5. Placas a serem afixadas, nas dependências da
empresa, com visibilidade pública:

· Placa de Atendimento preferencial (Lei Distrital nº
4.027 de 2007);
· Placa do Simples Nacional;
·Placa indicativa do número do telefone do
PROCON;
·Placa informativa da obrigatoriedade  da emissão
de Nota Fiscal  ao consumidor;
· Placa Nota legal (Lei Distrital n º 4.159 de 2008);
· Atestado médico fornecido por médico do trabalho;
· Código de Defesa do Consumidor - CDC
· Cópias dos cartões de inscrição no CNPJ  GDF
· Licença de funcionamento (Lei Distrital nº 5.280 de
2013);
· Quadro de horários de trabalho;
· Última guia do INSS (GPS);

5. Licença  de  Funcionamento (alvará de
funcionamento):
As empresas que possuem alvará de funcionamento
a título precário/provisório deverão ficar atentas ao
vencimento do mesmo, solicitando à Juridicon o
preparo de sua renovação, com no mínimo 30 dias
de antecedência.

·Contudo, as NFs com ICMS Substituição
Tributária/ICMS Antecipado/ ICMS Diferencial de
Alíquota - deverão ser encaminhas por e-mail
imediatamente para a Juridicon para elaboração das
guias tributárias.

· Os arquivos XMLs deverão ser guardados, em local
de sua escolha, em arquivos digitais e a disposição
do Fisco por no mínimo 6 (seis) anos.

3. Notas fiscais de vendas de
mercadorias/serviços:
· Seguir rigorosamente a ordem numérica;
·Incluir telefone e endereço do Procon, e valor
aproximado dos tributos incidentes:
· No caso de Venda a clientes situados fora do DF e
não-contribuinte do ICMS, recolher no ato da
emissão da NF a diferença de alíquota.
·Os arquivos XMLs deverão ser guardados, em local
de sua escolha, em arquivos digitais e a disposição
do fisco por no mínimo 6 (seis) anos;
· Os arquivos XMLs e o relatório gerencial, inclusive
aqueles cujas NFs foram  canceladas, deverão ser
encaminhados à Juridicon até o dia 03 (três) do mês
seguinte para registro. A Juridicon não será
responsável pela sua guarda;
· No caso das Eletrônicas NF-e / NFC-e enviar os
arquivos XMLs e o relatório gerencial; 
As Notas Fiscais Eletrônicas em geral têm prazo de
24 (horas) para cancelamento. Os descontos
concedidos na NF-e ou cupom deverão incidir sobre
cada item, e não sobre o total do documento fiscal.
As NFs emitidas no dia deverão ser validadas no
mesmo dia, principalmente, aquelas emitidas na
virada do mês.

· As empresas de factoring deverão remeter também
01 (uma) via do Termo Aditivo.
 
· O destaque obrigatório de retenção de tributos
deverá constar no campo central ou no campo
informações complementares da Nota Fiscal, sendo
vedado consigná-lo diretamente como fator de
redução do valor total líquido.
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· Recibos de salários assinados, pro-labore, férias,
etc.;
·Recibo de aquisição do vale transporte e nota fiscal
de vale refeição;
·Contratos: de empréstimos, leasing, de aluguel
(cópias);

2. Imposto de renda retido na fonte
·Comunicar imediatamente à JURIDICON quando
houver retenções para a elaboração das guias

3. Depósitos Bancários
·Recomendamos o máximo de controle nos depósitos
bancários. Mais informações ligar para JURIDICON.

4. Observações
Ticket de máquinas registradoras (supermercados),
notas de pedidos, notas de controle interno,
despesas particulares (sócios) não devem ser
enviadas, pois não possuem valor contábil. 

Recuperação Tributária: Cuidado!
Não caia na tentação de consultores que prometem
recuperação de créditos tributários. Há muitas falsas
promessas/fraudes acontecendo, e a Receita
Federal tem levantado e aplicado multas severas.
Consulte-nos antes de fechar qualquer contrato
nesse sentido.
 

6. Licença  de  Funcionamento (vigilância
sanitária):

As sociedades ligadas ao ramo da Saúde, bem
como salões de beleza e casas de estética, SPA,
massagens e congêneres, além da Licença de
Funcionamento, deverão obter junto a Inspetoria de
Saúde do DF, a licença especial de Funcionamento
da Vigilância Sanitária.

7. AVISO IMPORTANTE: Emitir Nota Fiscal é uma
imposição da lei; emitir Nota Fiscal para
venda/serviço com cartão de crédito/débito é
uma OBRIGAÇÃO. Evite a Malha Fiscal.

8. Toda e qualquer remessa financeira aos sócios
(pró-labore e/ou lucros) deverá ser informado à
JURIDICON, citando o nome do sócio e os
respectivos valores, até o dia 5 do mês
subsequente, para o tratamento tributário devido,
haja vista, que a partir de 2026, retiradas mensais
que somadas ultrapassarem a R$ 50.000,00 haverá
retenção e recolhimento imediato de 10%, a título de
antecipação de imposto e informação à Receita
Federal do Brasil (RFB).

1. Não esqueça de enviar todo mês à JURIDICON:

·Extratos de: contas correntes, aplicações
financeiras e cartões de crédito;
·Guias de todos os tributos e contribuições
recolhidas;
· Recibo de aluguel, água, telefone e demais
pagamentos;
·Todas as duplicatas pagas a fornecedores;
·Notas fiscais, recibos e contratos (cópia) de compra
e venda de bens imobilizados (imóveis, veículos,
máquinas, móveis, etc.);
· Notas de despesas em nome da Empresa (nota
fiscal ao consumidor que não contenha a
identificação do comprador, não é aceita pela
fiscalização);

FIQUE DE

OLHO

ÁREA CONTÁBILÁREA CONTÁBILÁREA CONTÁBIL

04

ATENÇÃO!ATENÇÃO!ATENÇÃO!

ABRIL/2026



ABRIL/2026

Prezados clientes,
Informamos que o prazo para entrega da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (DIRPF) referente
ao exercício de 2026, ano-base 2025, teve início no dia 23 de março de 2026 e se encerrará em 29 de
maio de 2026.

Reforçamos que estão obrigados a apresentar a declaração os contribuintes que se enquadrarem em
qualquer das situações abaixo:
• Receberam rendimentos tributáveis, sujeitos ao ajuste na declaração, cuja soma foi superior a R$
35.584,00;
• Receberam rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte em valor superior a
R$ 200.000,00;
• Obtiveram ganho de capital na alienação de bens ou direitos sujeito à incidência do imposto;
• Realizaram operações em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas: a) cuja soma foi
superior a R$ 40.000,00; ou b) com apuração de ganhos líquidos sujeitos à incidência do imposto;
• Relativamente à atividade rural: a) obtiveram receita bruta superior a R$ 177.920,00; ou b) pretendam
compensar prejuízos de anos anteriores ou do próprio ano de 2025;
• Possuíam, em 31 de dezembro, bens ou direitos, inclusive terra nua, de valor total superior a R$
800.000,00;
• Passaram à condição de residentes no Brasil em qualquer mês e nessa condição encontravam-se em 31
de dezembro;
• Optaram pela isenção do imposto sobre ganho de capital na venda de imóveis residenciais, com
reinvestimento no prazo de 180 dias, conforme a Lei nº 11.196/2005.

Destacamos a importância do envio antecipado dos documentos necessários, a fim de evitar
contratempos, inconsistências e eventuais penalidades por atraso na entrega.

1 - Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física 20261 - Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física 20261 - Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física 2026
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Informamos ainda que possuímos uma equipe exclusiva para atendimento da DIRPF, estando à disposição
para orientações e início dos trabalhos. Para atendimento, solicitamos entrar em contato pelo telefone (61)
3321-0999.

Nossa equipe já está preparada para prestar todo o suporte necessário durante o processo.

Contamos com a sua colaboração para o envio das informações dentro do prazo.
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2 - Governo sanciona ampliação da licença-paternidade para

20 dias; veja como será transição

Lei sancionada amplia período de afastamento, cria o salário-paternidade e estende o
direito a novas categorias de trabalhadores.

O presidente Luiz Inácio Lula da Silva sancionou, dia 31/03, a lei que amplia a licença-paternidade no país
e institui o salário-paternidade. A norma prevê aumento gradual do período de afastamento dos atuais
cinco dias para até 20 dias, além de estender o benefício a trabalhadores que não possuem vínculo formal
de emprego.

A ampliação será implementada de forma progressiva. O prazo passa a ser de 10 dias em 2027, 15 dias em
2028 e alcança 20 dias em 2029. O direito será garantido em situações de nascimento, adoção ou
guarda judicial para fins de adoção, sem prejuízo ao emprego ou à remuneração.

A legislação também regulamenta um dispositivo previsto na Constituição Federal e amplia o alcance da
proteção social ao incluir categorias como microempreendedores individuais (MEIs), trabalhadores
domésticos, avulsos e segurados especiais.

2.1 Novas regras trabalhistas e impactos nas empresas
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A norma estabelece que a licença-paternidade passa a ser reconhecida como direito social, com regras
mais próximas às já aplicadas à licença-maternidade. Entre os pontos previstos estão a garantia de
estabilidade no emprego desde a comunicação ao empregador até um mês após o término do
afastamento.

Também está autorizada a divisão do período de licença, conforme regulamentação futura, além da
possibilidade de prorrogação em situações específicas, como internação da mãe ou do recém-nascido.
Outro ponto relevante é a ampliação do prazo em casos em que o pai assume integralmente os cuidados
da criança, bem como o aumento do período em um terço quando se tratar de filho com deficiência.

2.2 Salário-paternidade: como funciona o novo benefício
A lei cria o salário-paternidade no âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), assegurando
renda durante o afastamento. O modelo segue lógica semelhante ao salário-maternidade, com
possibilidade de pagamento direto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) ou pela empresa,
mediante compensação.

O valor do benefício varia conforme a categoria do trabalhador:
1.   Empregados com carteira assinada recebem valor integral;
2.   Contribuintes individuais e MEIs têm cálculo baseado nas contribuições;
3.   Segurados especiais recebem valor equivalente ao salário mínimo.
A medida amplia a cobertura previdenciária e alcança trabalhadores que antes não tinham direito à
remuneração durante o período de afastamento.

2.3 O que muda na prática para o DP
A nova legislação exige atenção das áreas contábil e trabalhista, especialmente em relação à adequação
de processos e sistemas. Entre os principais pontos de impacto estão:
1.   Atualização de políticas internas de concessão de licença;
2.   Ajustes em folha de pagamento e parametrizações de benefícios;
3.   Controle da estabilidade provisória do empregado;
4.   Acompanhamento das regras de compensação previdenciária.
Também será necessário monitorar a regulamentação complementar para operacionalização do salário-
paternidade, incluindo prazos, formas de pagamento e procedimentos junto ao INSS.

2.4 Ampliação do direito e alcance da medida
A lei amplia o acesso ao benefício para diferentes configurações familiares. Pais adotantes e responsáveis
legais passam a ter direito ao afastamento, inclusive em casos de adoção individual, ausência de um dos
genitores no registro civil ou falecimento.

Além disso, a norma prevê mecanismos para garantir o afastamento em situações excepcionais,
reforçando a cobertura social e ampliando o escopo de proteção às famílias.

2.5 Implementação gradual e atenção às próximas etapas
Como a ampliação será feita de forma escalonada até 2029, empresas e profissionais da contabilidade
devem acompanhar o cronograma de mudanças para garantir conformidade com a legislação. 07

PINCELADAS LEGAIS
ABRIL/2026

https://www.contabeis.com.br/trabalhista/folha-de-pagamento/


ABRIL/2026

A expectativa é que normas complementares detalhem a aplicação prática dos dispositivos, especialmente
no que diz respeito ao pagamento do benefício e à operacionalização pelas empresas.

Diante desse cenário, o acompanhamento contínuo das atualizações legais será fundamental para evitar
inconsistências e assegurar o correto cumprimento das novas regras trabalhistas e previdenciárias.
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O modelo de Split Payment traz uma mudança relevante que tende a expor, ao mesmo tempo, dois
pontos importantes no ambiente empresarial e contábil brasileiro.

O primeiro é de natureza corporativa. Muitas empresas que aparentavam eficiência financeira, na prática, se
beneficiavam do uso temporário de recursos que não lhes pertenciam — os tributos. Como o imposto era recebido
junto com a receita, permanecia por um período no caixa da empresa, funcionando como um capital de giro
“implícito”. Com o Split Payment, essa dinâmica muda completamente: o valor do tributo será automaticamente
segregado no momento da transação, sendo destinado diretamente ao governo. Com isso, o caixa disponível será
apenas o valor líquido, e a real eficiência financeira dos negócios passará a ser mais evidente.

O segundo ponto é profissional. A reforma exige uma evolução no papel da contabilidade. Atividades como
apuração de tributos e entrega de obrigações continuam sendo essenciais, mas já não são suficientes. O novo
cenário demanda uma atuação mais estratégica, com foco em gestão de fluxo de caixa, simulação de cenários,
análise de impactos e apoio na tomada de decisões. Profissionais que não acompanharem essa mudança tendem a
perder relevância rapidamente.

Em outros países, como os Estados Unidos, a segregação do tributo no momento da transação já é uma prática
consolidada — o imposto sequer transita pelo caixa da empresa. No Brasil, o Split Payment, vinculado à
implementação da CBS e do IBS, passa a adotar essa mesma lógica. A diferença é que, por aqui, os efeitos no
capital de giro serão sentidos de forma mais imediata, justamente por ser uma mudança estrutural no modelo atual.
Diante desse cenário, é fundamental que as empresas iniciem desde já simulações e análises do impacto no fluxo de
caixa, especialmente considerando a transição prevista. Não antecipar esse movimento pode resultar em projeções
equivocadas e decisões financeiras desalinhadas com a nova realidade.



Nova NR-1 exige que empresas integrem saúde mental e riscos psicossociais na gestão de segurança
do trabalho e bem-estar dos colaboradores.

A saúde mental passou a ocupar um espaço central nas discussões sobre gestão, produtividade e sustentabilidade
nas empresas brasileiras.

Nos últimos anos, o tema deixou de ser tratado apenas como uma pauta de bem-estar corporativo e passou a
integrar o debate estratégico sobre segurança do trabalho, gestão de pessoas e resultados de longo prazo.

Com a atualização da Norma Regulamentadora nº 1, a NR-1, fatores psicossociais passam a integrar oficialmente a
gestão de riscos ocupacionais, ampliando a responsabilidade das organizações sobre o bem-estar emocional de
seus colaboradores e exigindo novas práticas de diagnóstico, prevenção e gestão dentro das empresas.

4.1 Saúde mental passa a integrar a gestão de riscos nas empresas
A atualização da NR1 representa uma mudança relevante na forma como as empresas precisam tratar a saúde
mental no ambiente de trabalho. A norma passa a exigir que fatores psicossociais sejam considerados dentro da
gestão de riscos ocupacionais, colocando temas como pressão no trabalho, relações interpessoais, comunicação
organizacional e exigências cognitivas no radar das organizações.

Segundo Eduardo Ferreira Arantes, médico especialista em Medicina do Trabalho e gerente de saúde da Braskem, o
tema já vinha sendo discutido há anos dentro das empresas, mas agora ganha uma dimensão regulatória mais
estruturada.
“O impacto da saúde mental numa progressão de carreira pode ser muito substancial. Ela é extremamente
importante no mundo do trabalho e consequentemente na evolução profissional”, afirma.

De acordo com o especialista, questões emocionais podem influenciar diretamente a trajetória profissional dos
trabalhadores, afetando desde o desempenho até a permanência na organização.

Diferentemente de outros riscos ocupacionais tradicionalmente monitorados pelas empresas, os fatores psicossociais
apresentam maior complexidade na avaliação.

“A gente mede um risco físico como calor ou ruído e consegue quantificar. Para o fator de risco psicossocial, isso é
muito mais complexo”, explica Arantes.

Essa característica exige que as empresas desenvolvam metodologias específicas para identificar e acompanhar
esses riscos dentro das organizações.

ABRIL/2026
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4.2 Pressão, liderança e exigência cognitiva entre os principais fatores de risco
Ao contrário de riscos físicos ou químicos, os fatores psicossociais apresentam maior nível de subjetividade.
Enquanto ruído, calor ou exposição a substâncias podem ser medidos com precisão, os riscos emocionais exigem
métodos mais complexos de análise.

“A gente mede um risco físico como calor ou ruído e consegue quantificar. Para o fator de risco psicossocial, isso é
muito mais complexo”, explica Eduardo.

Entre os elementos que podem influenciar a saúde mental nas empresas estão a alta exigência cognitiva do
trabalho, a qualidade das relações interpessoais e o papel da liderança.

Segundo o especialista, ambientes com alta demanda e baixo controle sobre as atividades podem gerar desgaste
emocional significativo. A forma como líderes conduzem as equipes também exerce influência direta sobre o
ambiente de trabalho.

“A liderança é fundamental. Uma liderança engajada com saúde e segurança faz muita diferença”, afirma.

4.3 Nova norma exige diagnóstico estruturado nas empresas
Com a entrada em vigor das novas exigências da NR1, as empresas precisarão realizar avaliações estruturadas para
identificar riscos psicossociais dentro das organizações.

Essas análises devem resultar em um inventário de riscos e em um plano de ação voltado à prevenção de problemas
relacionados à saúde mental.

O avanço das discussões sobre saúde mental acompanha um aumento no número de afastamentos registrados no
país.

Dados do Instituto Nacional do Seguro Social mostram que, em 2025, o Brasil registrou 546 mil afastamentos por
questões relacionadas à saúde mental.

Além dos impactos humanos e sociais, programas estruturados de promoção da saúde mental também podem gerar
resultados financeiros para as organizações.
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 Pagamentos efetuados a:
- Pessoas físicas (Autônomos, aluguéis e outros): aplicar tabela de IR-
Empresas de locação de mão-de-obra: 1,00%- Comissões e corretagens
(1,5%), serviços de limpeza e conservação de imóveis: 1,00%- Empresas
civis ou mercantis que prestem serviços de: administração de negócios,
advocacia, análise clínica loboratorial, análises técnicas, arquitetura,
assessoria e consultoria, assistência social, auditoria, avaliação e perícia,
biologia e biomedicina, cálculos em geral, consultoria, contabilidade,
desenho técnico, economia, projetos, engenharia, ensino e treinamento,
estatística, fisioterapia, fonoaudiologia, geologia, leilão, medicina,
(exceto hospitais, ambulatórios, banco de sangue, casa de saúde, casa
de recuperação), nutricionismo e dietética, odontologia, organização de
feiras, pesquisa, planejamento, programação, prótese, psicologia e
psicanálise, química, radiologia e radioterapia, relações públicas, serviço
de despachante, terapêutica ocupacional, tradução, urbanismo e
veterinária: 1,50%
- Factoring : 1,50%
- Administração de contas a pagar e a receber:1,50%
- Observação: dispensada a retenção inferior a R$ 10,00.

Calendário de obrigações fiscais e trabalhistas

A
B

R
IL

/2
02

6  Documentos
Contábeis e XML,s

05

PIS sobre Fat. /folha
Cod. 6912/8109 /

8301 COFINS Cod.
2172/5856

24

Último dia para pag.
do salário 

07

 Honorários
Juridicon

30

FGTS

20

IRPJ Lucro Presumido  
Cod. 2089

30

DARF
PREVIDENCIÁRIO -

IRRF s/ Salário

20

Contrib. Social-
lucro presumido

Cod. 2372 

30

Darf Desoneração

20

SECONCI

20

Carnê leão rend.
Rec.de pessoa
física no mês

anterior Cod.0190 

30

ICMS, ISS

20

IRPJ Estimativa
mensal Cod. 2362

30

DAS Simples
Nacional

20

Contribuição Social
Estimativa mensal

Cod. 2484

30

IRPF sobre ganhos
de cap. (venda de
veiculos, imóveis,

etc.) Cod.4600 

30

Obrigatórias:

Retenções 

- A nota fiscal com obrigatoriedade de retenção de tributos, deverá ser imediatamente enviada à
contabilidade, após o seu pagamento, para o preparo da respectiva guia de recolhimento.
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- Reter sobre contratação de serviços executados mediante Concessão
de mãode-obra, inclusive em regime de trabalho temporário: 11,00%  -
Importante: Empresas optantes pelo Simples não estão sujeitas à
retenção, a partir de 05/2009.- Poderá ser deduzido, no máximo, 50% de
material empregado, exceto se houver previsão contratual superior .- É
fundamental que as empresas, ao pactuarem contrato de serviço que
seja sujeito à retenção, elaborem contrato demonstrando, claramente,
quando existir o fornecimento de equipamentos e/ou materiais que
justifiquem a redução da base de retenção é o contrato que será o mais
importante elemento de comprovação destes valores. Será o contrato o
principal elemento analisado em futura ação fiscal, avaliando-se a
existência da retenção e verificando-se a correção dos valores retidos,
em comparação com as notas fiscais, faturas e guias de recolhimento.-
O parâmetro para a competência do recolhimento da retenção dos 11%
será sempre a data da emissão da nota fiscal, fatura ou recibo.- A
empresa cedente - contratada - tem a obrigação de destacar no corpo
do documento o valor da retenção, a título de "retenção para a
seguridade social". Mesmo que esta não proceda ao destaque, a
obrigação da contratante permanece, ou seja, a retenção deverá ser
feita com ou sem destaque.
-A contratante deverá manter em seu poder os originais das guias de
recolhimento das contribuições previdenciárias relativas à retenção,
encaminhando à contratada suas respectivas cópias.- Mais
esclarecimentos vide instrução normativa RFB 971, de 13/11/2009.

INSSINSSINSS

-Pagamento efetuado à empresa que preste serviços de limpeza,
conservação, manutenção, segurança e vigilância, transporte de valores
e locação de mão de obra; factoring; administração de contas a pagar
e a receber; e serviços profissionais, deverão sofrer Retenção sobre o
montante a ser pago, no percentual de 4,65%, correspondente ao
somatório das alíquotas de 1%, 3% e 0,65 %  respectivamente. 
-Estão desobrigados à retenção e ao recolhimento: pagamento
mensal até o limite de R$ 215,06; e  as empresas optantes pelo
SIMPLES NACIONAL.

CSLL - COFINS - PISCSLL - COFINS - PISCSLL - COFINS - PIS

ISSISSISS
-São responsáveis pela retenção e recolhimento do imposto (ISS):
-A pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou
intermediária dos serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05,
7.09, 7.10, 7.12, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da lista do Anexo I do
Regulamento do ISS/DF.
-A pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora de serviços que
lhe forem prestados por contribuinte que NÃO comprove ser inscrito no
Cadastro Fiscal do DF - CF/DF.
-O tomador ou intermediário de serviço proveniente do EXTERIOR do
País ou cuja prestação se tenha iniciado no EXTERIOR do País.-Na
hipótese de NÃO ser efetuada a retenção do ISS, a pessoa jurídica
responsável por fazê-lo, ARCARÁ com o pagamento do imposto devido,
multa e acréscimos legais, SALVO se comprovado o recolhimento do seu
montante pelo prestador de serviço.
-Para a retenção do imposto a BASE DE CÁLCULO será o preço do
serviço aplicando-se a alíquota correspondente, EXCETO quando se
tratar de serviço proveniente do EXTERIOR do País ou cuja prestação se
tenha iniciado no EXTERIOR do País.
-O imposto retido será recolhido por Documento de Arrecadação - DAR
específico.
-Para os serviços descritos nos subitens 7.02 e 7.05 da lista do Anexo I, o
imposto retido será de 1% (um por cento) do preço do serviço sem
qualquer dedução, impondo-se ao prestador do serviço o ajuste na
apuração normal do imposto.
-Os responsáveis pela retenção do ISS deverão entregar ao prestador
de serviço a DECLARAÇÃO DE RETENÇÃO DO ISS. 
-A retenção aqui prevista NÃO se aplica quando os serviços forem
prestados por profissional autônomo e por sociedades uni profissionais,
inscritos no CF/DF.
-A lista dos serviços sujeitos à incidência do ISS, bem como suas
alíquotas, encontram-se, na íntegra, no sítio da Juridicon na Internet:
www.juridicon.com.br - Lista de Serviços  ISS.
-O modelo da Declaração de Retenção (Anexo IX do Dec.25.508 de
30.12.03) encontra-se hospedado no sítio da secretaria de fazenda na
internet: www.fazenda.df.gov.br - Consulta - Legislação - Legislação
Tributária - Regulamentos - ISS).
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